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A Auditoria Ioteroa do Ioitituto Feederal de Educação,  Ciocia e Tecoologia do Rio rraode
de Sul,  cumpriodo a atribuição eitabelecida oo Decreto oº 3.591,  de 06 de ietembro de 2000 e
alteraçõei,  e em ateodimeoto ao Plaoo Aoual de Atividadei de Auditoria Ioteroa – PAINT 2019, 
aprovado pela Reiolução do Cooielho Superior oº 089,  de 18 de dezembro de 2018,  apreieota, 
para apreciação e coohecimeoto,  o Relatório de Auditoria Ioteroa oº 001/2019/UNAI/VAC.

Ai  recomeodaçõei e iugeitõei expedidai viiam à adequação doi  cootrolei ioterooi
admioiitrativoi e devem ier avaliadai e pooderadai pela autoridade competeote.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3591.htm
https://ifrs.edu.br/wp-content/uploads/2018/12/Resolucao_089_18_Aprova_ad_Referendum_PAINT_2019_Completo.pdf


Macroproceiio: Gestão de Pessoas
Tema: Diárias e Passagens
Ação oº 02 do PAINT/2019

Objetivos:

Verifcar o cumprimeoto doi oormativoi ioterooi;

Verifcar o cumprimeoto da legiilação vigeote;

Verifcar oi cootrolei ioterooi exiiteotei;

Aoaliiar a cooceiião e pagameoto de diáriai e paiiageoi.

Escopo: 

Oi examei foram realizadoi por amoitragem,  ieodo que o tamaoho da amoitra foi
determioada por meio da Tabela Philipi. O relatório do SCDP (Siitema de Cooceiião de Diáriai
e  Paiiageoi),  emitido  em  03/04/2019,  apreieotou  158  PCDPi  (Propoita  de  Cooceiião  de
Diáriai  e Paiiageoi)  eocerradai-realizadai  oo período de 01/01/2018 a 28/02/2019.  Feoram
ieleciooadai 39 PCDPi para a amoitra,  atravéi do método de amoitragem iiitemática,  com a
eicolha do 3º elemeoto a cada iotervalo de 04 (158÷ 35) da relação dai PCDPi.

Legislação Aplicável:

-  Lei 8.112,  de 11 de dezembro de 1990,  e alteraçõei: “Diipõe iobre o regime jurídico
doi iervidorei públicoi civii da Uoião,  dai autarquiai e dai fuodaçõei federaii”.

-  Lei 9.784/99   de 29 de jaoeiro de 1999  ,  e alteraçõei: Regula o proceiio admioiitrativo
oo âmbito da Admioiitração Pública Feederal.

-  Lei Complemeotar Nº 14.293,  de 30 de Dezembro de 2013 e alteraçõei (RS): “Cria a
Região Metropolitaoa da Serra raúcha.”

- Decreto oº 5.992,  de 19 de dezembro de 2006,  e alteraçõei: “Diipõe iobre a cooceiião
de diáriai oo âmbito da admioiitração federal  direta,  autárquica e fuodaciooal,  e dá outrai
providociai”.

- Decreto   o  º 93.872,    d  e 23   d  e Dezembro   d  e 1986  ,  e alteraçõei: Diipõe iobre a uoifcação
doi recurioi  de caixa do Teiouro Naciooal,  atualiza  e cooiolida a legiilação pertioeote e dá  outrai
providociai.

- Portaria MEC oº 403,  de 23 de abril de 2009: “Diipõe iobre a iolicitação,  autorização, 
cooceiião e preitação de cootai de diáriai,  paiiageoi e hoipedagem oo âmbito do Mioiitério
da Educação,  e dá outrai providociai”.

-  Ioitrução  Normativa  IFeRS  oº  013,  de  09  de  oovembro  de  2012:  “Regulameota  a
iolicitação,  autorização,  cooceiião,  pagameoto e preitação de cootai de diáriai e paiiageoi oo
âmbito do Ioitituto Feederal de Educação,  Ciocia e Tecoologia do Rio rraode do Sul”. 

-  IN  SLTI/MPOr  Nº  3,  de  11  de  fevereiro  de  2015     -  Diipõe  iobre  diretrizei  e
procedimeotoi para aquiiição de paiiageoi aéreai pela Admioiitração Pública Feederal direta, 
autárquica e fuodaciooal.

- Boletim de ierviço ioteroo do IFeRS – Vacaria  ,    jaoeiro a  dezembro de 2018 e doi meiei
de jaoeiro e fevereiro de 2019.
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https://ifrs.edu.br/vacaria/espaco-do-servidor/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/297-instrucao-normativa-n-3-de-11-de-fevereiro-de-2015
https://ifrs.edu.br/documentos/instrucao-normativa-no-13-de-9-de-novembro-de-2012/
http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/port403.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D93872.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D93872.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D93872.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D93872.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D93872.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D93872.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D93872.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D93872.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D93872.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5992.htm
http://www.al.rs.gov.br/legiscomp/arquivo.asp?Rotulo=Lei%20Complementar%20n%BA%2014293&idNorma=1491&tipo=pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9784.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9784.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm


Metodologia:

1. Eovio de Ordem de Serviço do Auditor Chefe,  em 01/03/2019,  para realização doi
trabalhoi.

2. Eovio de Ofcio do Auditor Chefe,  em 01/03/2019,  comuoicaodo aoi Diretorei reraii
o ioício doi trabalhoi e apreieotaodo ai equipei de auditoria.

3. Seleção da amoitra.

4. Emiiião da S.A. Nº 001-001/UNAI/VAC/2019,  em 07/05/2019,  iolicitaodo oi regiitroi
refereotei à utilização de veículoi ofciaii.

5. Aoáliie,  com aplicação de check liit,  dai PCDPi iotegraotei da amoitra,  atravéi de
cooiulta ao SCDP.

6. Emiiião,  em  28/06/2019,  da  S.A.  N.º  001/002/UNAI/VAC/2019,  iolicitaodo
maoifeitação da geitão iobre oi achadoi de auditoria e da S.A. N.º 001/003/UNAI/VAC/2019
com o queitiooário refereote aoi cootrolei ioterooi;

7. Aoáliie dai reipoitai do geitor,  elaboração e apreieotação do Relatório de Auditoria
Ioteroa.
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Diárias e Passagens

Apurou-ie 158 Propoitai de Cooceiião de Diáriai e Paiiageoi - PCDPi de afaitameotoi
a  ierviço  ocorridoi eotre  01/01/2018  e  28/02/2019,  totalizaodo  R$  32.027, 961.  Feoram
auditadai 39 PCDPi,  cooforme liitagem que iegue:

PCDP
Diáriai 

+ Adiciooal deiloc.
- Deicootoi (R$)

Paiiageoi aéreai (R$) Reitituiçõei Total da viagem
(R$) 

000116/18 49, 59 --- --- 49, 59
000204/18 84, 93 --- --- 84, 93
000272/18 67, 68 --- --- 67, 68
000366/18 370, 66 --- --- 370, 66
000421/18 223, 86 --- --- 223, 86
000536/18 106, 20 --- --- 106, 20
000651/18 65, 59 --- --- 65, 59
000792/18 276, 96 --- --- 276, 96
000879/18 67, 68 --- --- 67, 68
000914/18 88, 50 --- --- 88, 50
000993/18 218, 77 --- --- 218, 77
001210/18 135, 36 --- --- 135, 36
001399/18 172, 71 --- --- 172, 71
001449/18 67, 68 --- --- 67, 68
001525/18 466, 29 --- --- 466, 29
001764/18 203, 64 --- --- 203, 64
001860/18 942, 65 1.441, 59 95, 00 2.479, 24
002036/18 531, 00 --- --- 531, 00
002066/18 468, 54 --- --- 468, 54
002115/18 219, 12 --- --- 219, 12
002182/18 520, 95 --- --- 520, 95
002317/18 223, 86 --- --- 223, 86
002367/18 275, 61 --- --- 275, 61
002392/18 88, 50 --- --- 88, 50
002585/18 223, 86 --- --- 223, 86
002651/18 62, 61 --- --- 62, 61
002702/18 67, 68 --- --- 67, 68
002992/18 67, 68 --- --- 67, 68
003103/18 106, 20 --- --- 106, 20
003182/18 80, 31 --- --- 80, 31
003235/18 380, 04 --- --- 380, 04
003379/18 62, 61 --- --- 62, 61
003492/18 81, 50 --- --- 81, 50
003543/18 85, 38 --- --- 85, 38
003586/18 88, 50 --- --- 88, 50
003653/18 85, 38 --- --- 85, 38
003907/18 266, 85 --- --- 266, 85
004009/18 80, 31 --- --- 80, 31
004121/18 67, 68 --- --- 67, 68

Totaii 7.742, 92 1.441, 59 95, 00 9.279, 51

1 Utilizado o valor  que compõe o campo “Total”,  ao  foal  do relatório  do SCDP,  que é  a  ioma doi valorei
cooitaotei oo campo “Total da Viagem” (valor líquido total = diáriai + adiciooal de deilocameoto – deicootoi
Auxílio-Alimeotação e Auxílio Traoiporte + paiiageoi aéreai e taxai + reitituiçõei). 
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Ai PCDPi 000367,  000401,  00416 e 000427/18 (meimo eveoto da 000366 e 000421/18)
foram aoaliiadai apeoai quaoto à exiitocia de juitifcativa para participação de maii de 02
iervidorei oo meimo eveoto,  aiiim como ai PCDPi 002586 e 002666/18 (meimo eveoto da
002585/18) e ai PCDPi 003977 e 003941/18 (meimo eveoto da 003907/18).

ACHADOS DE AUDITORIA

Organização dos Achados de Auditoria:

Na iequocia,  apreieotar-ie-ão oi priocipaii achadoi de auditoria ioteroa,  divididoi em
até 5 (cioco) iteoi,  da ieguiote forma:

Cooitatação: coodição ideotifcada pela auditoria em deicooformidade com o critério eiperado;

Cauia: oormai e cootrolei ioterooi relaciooadoi à impropriedade ideotifcada;

Maoifeitação da   reitão  2: poiição ou juitifcativa da reitão acerca da Cooitatação realizada;

Aoáliie  da  Auditoria  Ioteroa: aoáliie  do  cooteúdo  doi  iteoi  aoteriorei,  iugeitão  de
aperfeiçoameoto de cootrolei ioterooi e/ou juitifcativa da oeceiiidade de Recomeodação; e

Recomeodação: iodicação  de  melhoria  viiaodo  à  adequação  da  iituação  eocootrada  aoi
reipectivoi  oormativoi  vigeotei  e/ou aperfeiçoameoto de cootrolei  ioterooi.  Submete-ie  a
poiterior  mooitorameoto e  pode  ier  diipeoiada caio  a  Maoifeitação  do reitor  apreieote
eiclarecimeotoi,  providociai reparadorai ou coodutai preveotivai iufcieotei para iaoar ou
evitar a reiocidocia dai irregularidadei,  defciociai ou impropriedadei apootadai.

Constatação 1

Obiervou-ie  a  ausência  de  anexos  no  SCDP que  reipaldariam  aprovaçõei,  pelo
propooeote,  de  viageoi  e  preitaçõei  de  cootai.  Obiervou-ie  PCDPi  em  que  oão  foram
aoexadoi:

1.1. Comprovaotei da oeceiiidade de afaitameoto (ioicrição,  programação doi eveotoi, 
coovite,  etc):

- 116/18 - Capacitação CPA (oão cooita ioicrição,  coovocação ou coovite,  programação, 
oem evidociai de que o propoito iotegra a CPA);

- 204/18 - Reuoião com o Reitor (também oão há iodicação do tema da reuoião);

- 792/18 - Reuoião Extraordioária do Colegiado do CPPD Ceotral (cooita a coovocação
aoi membroi do colegiado,  mai oada evideocia que o propoito é membro);

-  1210/18 -  Reuoião do Comit de Deieovolvimeoto Ioitituciooal  do IFeRS. Ofcioa de
Plaoejameoto  Eitratégico  PDI  2019-2023  (cooita  a  coovocação  ài  comiiiõei,  mai  oada
evideocia que o propoito é membro);

- 1525/18 – Reditec-Sul;

2 Ai maoifeitaçõei que iotegram eite relatório ião oriuodai do Ofcio Ioteroo oº 34/2019/Dr/Vacaria/IFeRS.
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- 1764/18 - Reuoião NEABI-NAAFe (cooita a coovocação aoi repreieotaotei doi NEABIi, 
NEPrSi,  NAAFei,  mai oada evideocia que o propoito é membro);

- 2182/15 - Coogreiio 11º Simpóiio Braiil Sul de Suioocultura/10ª Feeira Braiil Sul PIr
FeAIR;

- 3182/18 - Workihop de Ioteroaciooalização do Currículo.  No e-mail aoexado cooita
apeoai  a  iodicação  doi  participaotei,  oão  iodicaodo  data,  horário  e  local  do  eveoto
(programação).

-  3235/18  -  Eocootro  Naciooal  de  Comiiiõei  de  Heteroideotifcação.  (cooita
programação,  mai oão tem ioicrição/coovocação e oada evideocia que o propoito é membro
de comiiião);

- 3586/18 Semioário Técoico Agrolúpulo (cooita ioicrição,  mai oão tem a programação:
data,  horário e local);

-  3907/18  -  Capacitação  comiiião  de  heteroideotifcação  para  o  proceiio  ieletivo
2019/1. O e-mail de homologação dai ioicriçõei,  iodica que o eveoto ocorre oo dia 10/12/2018.
Não  há  programação  para  o  dia  11/12/18.  A  PCDP  3977/18  (meimo  eveoto)  também  foi
aprovada 1, 5 diáriai (10 e 11),  eoquaoto a PCDP 3941/18 (meimo eveoto) cootempla apeoai
0, 5 diária (dia 10). Nada evideocia que oi propoitoi ião membroi da comiiião.

1.2. Certifcadoi ou comprovaotei de participação:

- 116/18 - Capacitação CPA;

- 204/18 - Reuoião com o Reitor;

- 366/18 - Reuoião CODI,  dia 19/03 - tarde;

- 536/18 - Reuoião Cooiup - Repreieotaote Diiceote;

- 792/18 - Reuoião Extraordioária do Colegiado do CPPD Ceotral;

- 993/18 - Ofcioa de Plaoejameoto Eitratégico PDI 2019-2023 (Dia 23 em Fearroupilha);

-  1210/18 -  Reuoião do Comit de Deieovolvimeoto Ioitituciooal  do IFeRS (dia  22 oa
Reitoria). Ofcioa de Plaoejameoto Eitratégico PDI 2019-2023 (Dia 23 em Fearroupilha);

- 1860/18 - Reditec Búzioi – RJ;

- 2036/18 - II Feórum do eoiioo Médio Iotegrado e IV eocootro do Proeja do IFeRS (A liita
de preieoça do dia 16 cootempla apeoai o turoo da maohã e oão localizou-ie o oome do
propoito – diiceote); 

- 2317/18 - Workihop Comuoicação;

- 2367/18 - Coovocação COEN;

- 2651/18 - Ofcioa - Cadaitro de Atividadei de Peiquiia Siireo

- 3235/18 - Eocootro Naciooal de Comiiiõei de Heteroideotifcação. (Relatório aoexo ao 
iiitema SCDP é de outro propoito e outro eveoto);

- 4009/18 - Reuoião do COOPI.

1.3. Evidociai da relação de pertioocia eotre a fuoção ou cargo do propoito com o 
objeto da viagem:

- 3586/18 - Semioário Técoico Agrolúpulo (propoito: técoico de laboratório de TI).
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1.4.  Juitifcativai expreiiai/fuodameotadai  dai  Diretoriai/  Departameotoi/
Coordeoadoriai dai áreai para participação de maii de doii iervidorei oo meimo eveoto:

- 06 PCDPi para Capacitação "Aplicação do Balaoced Scorecard para reitão Eitratégica
doi  IFei” (20  a  21/03/18).  Nai  PCDPi  366  e  416/18  cooita  a  coovocação  para  a  referida
capacitação.  Nai  demaii  (367,  401,  421  e  427/18)  cooita  a  liita  de  ioicritoi,  mai  oão foi
aoexada a divulgação (coovite ou coovocaçõei),  que juitifcaiie a participação de maii de doii
iervidorei oo meimo eveoto e que demooitraiie a quaii fuoçõei/cargoi era deitioada (relação
de pertioocia).

-  03  PCDPS  (2585,  2586  e  2666/18) para  o  II  Feórum  de  Aiiiitocia  Eitudaotil  e  I
Semioário  de  Permaoocia  e  Êxito  do  IFeRS,  em  que  também  oão  cooita  comprovação  da
oeceiiidade de afaitameoto que juitifque a participação dai 03 iervidorai.

1.5.  Comprovaotei da  oeceiiidade  do  afaitameoto,  da  participação  de  maii  de  02
iervidorei  e  da  participação  em  foaii  de  iemaoa,  refereotei  ao  acompaohameoto  de
eitudaotei em viiitai técoicai,  feirai ou eveotoi:

-  PCPDi  272,  2392,  3103,  3492,  3653/18,  em  que  a  comprovação  de  participação
também fca reitrita à aprovação do relatório pela chefa e pelo propooeote. Não ideotifcou-ie
quaii  ião  oi  fuxoi  para  iolicitação e  autorização  de  atividadei  exteroai  com oi  diiceotei
(viiitai técoicai,  feirai,  etc). Não obiervou-ie regiitroi (requerimeoto,  plaoo ou relatório) doi
objetivoi/programação da atividade e da demaoda de iervidorei para acompaohameoto com
correlação técoica/quaotitativa.

Causa

Ioobiervâocia aoi art. 12-A do Decreto 5.992/06; art. 2º,  3º,  9º,  13 e 15 da Portaria MEC
403/2009; art. 2º,  12,  23,  II e 25,  aoexo IV “d” da IN IFeRS 013/2012.

Manifestação da Gestão

Em 29 de agoito de 2019:

“ Quanto à ausência de anexos:

1.1 Quanto à comprovação de necessidade de afastamento:

- 116/18: Capacitação direta realizada em 16/02/2018, na Reitoria do IFRS, acerca da Comissão
Própria  de Avaliação (CPA)  do Campus Vacaria,  da qual  o proposto era  membro,  conforme
demonstra Portaria nº 124, de 27 de outubro de 2017, anexada à presente. 

- 204/18: Reunião com o Reitor do IFRS para tratatvas acerca da demora de retorno acerca dos
projetos de curso, sobre recursos para fnalização do Campus Vacaria e reforçar a questão de
que o recurso de investmento deveria ser prioridade para os Campi em implantação, com a
presença  do  Diretor-Geral  G.L.P.  e  o  Diretor  de  Ensino  A.A.  Tal  reunião  foi  agendada
diretamente com a chefa de gabinete do Reitor, por telefone, não gerando documento escrito
ou lista de presença. 

- 792/18: Junta-se a Portaria nº 97, de 31 de agosto de 2017, que evidencia que o proposto é
membro da Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD).

- 1210/18: Junta-se a Portaria nº 930, de 05 de julho de 2018, que evidencia que o proposto é
membro da Comissão Central do PDI 2019-2023.

- 1525/18: Junta-se programação do evento, sendo justfcada a presença do proposto pelo fato
de ser Diretor-Geral do IFRS Campus Vacaria.
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- 1764/18: Junta-se a Portaria nº 134, de 28 de junho de 2018, que evidencia que o proposto é
membro do Núcleo de Ações Afrmatvas do Campus Vacaria.

- 2182/18: Junta-se programação do evento, sendo justfcada a presença do preposto pelo fato
de ser docente da área de medicina veterinária/zootecnia do Campus Vacaria.

- 3182/18: Junta-se informações do evento, realizado internamente, a ttulo de workshop, pelo
próprio IFRS.

- 3235/18: Junta-se Portaria nº 138, de 28 de novembro de 2017, que evidencia que o proposto
é membro da Comissão de Aferição às Autodeclarações dos Candidatos e e-mail da Direção de
Ensino do Campus convocando o servidor a partcipar do evento.

- 3586-18: Junta-se programação do evento.

- 3907/18 e 3977/18: Junta-se homologação das inscrições para dos dias 10 e 11/12/18 e lista
de presença,  atestando inscrição e  partcipação dos  proponentes  na capacitação.  Junta-se,
ainda,  Portaria  nº  226,  de  21  de  dezembro  de  2018,  evidenciando  que  os  propostos  são
membros.

-  3941/18: A partcipação do proponente se deu em virtude da impossibilidade do servidor
homologado em inscrição em partcipar  do evento,  no dia  10/12/18,  conforme e-mail  que
acompanha a presente. Sua partcipação em apenas uma data, se deu em virtude da inscrição
que  substtuiu,  do  servidor  R.H.R.,  referir-se  apenas  à  data  de  10/11/2018,  conforme
homologação que acompanha. Junta-se, ainda, Portaria nº 226, de 21 de dezembro de 2018,
evidenciando que os propostos são membros.

1.2 Quanto à ausência de certfcados ou comprovantes de partcipação:

-  116/18:  Tratando-se  de  uma  capacitação  direta  e  interna  ao  IFRS,  não  foi  gerada  ata,
certfcado ou lista de presença em relação ao evento.

- 204/18: Tratando-se de uma reunião diretamente com o reitor, agendada por telefone, não foi
gerada ata, certfcado ou lista de presença em relação ao evento.

- 366/18: Junta-se lista de presença da reunião do CODI do dia 19/03/18, tarde.

- 536/18: Junta-se ata da Reunião Consup. 

- 792/18: Não foi disponibilizada ata da Reunião.

- 993/18: Junta-se lista de presença da Ofcina de Planejamento Estratégico PDI 2019-2023, dia
23/05/18, em Farroupilha.

-1210/18: Os anexos da PCDP acima apontada (993/18), também servem a presente. 

- 1860/18: Junta-se certfcado da partcipação do proposto no evento.

-  2036/18: A lista disponibilizada contempla o nome do proposto G.. Demais turno não foi
disponibilizada lista.

- 2317/18: Junta-se certfcado de partcipação do servidor.

- 2367/18: Junta-se convocação e lista de presença.

-  2651/18:  Conforme informação da servidora,  não  foi  disponibilizada lista  de  presença do
evento.

- 3235/18: Juntado relatório do R. errado. Relatório correto acompanha a presente.

- 4009/18: Junta-se a presente lista de presença da Reunião do COOPI do dia 10/12/18.
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1.3 Justfca-se a presença do servidor no evento tendo em vista seu desenvolvimento,
juntamente com o servidor G.L.P e a aluna J.F., do projeto do Campus Vacaria sobre viabilidade
de  produção  do  lúpulo  na  Serra  Gaúcha,  que  conta  com  10  variedades  da  planta  para
experimento.

1.4 A justfcatva para partcipação de quantdade expressiva de servidores nos eventos
dá-se  em  virtude  da  cobrança  da  própria  Insttuição  na  necessidade  de  quórum  para  os
referidos encontros.

Acerca  da  Capacitação  “Aplicação  do  Balanced  Scorecard  para  Gestão  Estratégia  dos  IF’s”,
foram  abertas,  pela  DGP,  inscrições  que  motvaram  servidores  a  partcipar,  além  daqueles
convocados, tendo em vista a pertnência da presença, tais como Coordenador de Pesquisa e de
Desenvolvimento Insttucional e Diretor-Geral, fundamentais à elaboração do PDI 2020-2024.
Os  servidores  inscritos  na  referida  capacitação  foram  devidamente  autorizados  pela  chefa
imediata a partcipar do evento, com vistas a agregar conhecimento ao Campus.

Quanto ao II Fórum de Assistência Estudantl e I Seminário de Permanência e Êxito do IFRS,
justfca-se a presença dos membros do setor de Assistência Estudantl do Campus, ocupantes
dos cargos de Assistente Social e Assistente de Alunos, devidamente inscritos e homologados
para o evento.

1.5 As viagens técnicas seguem a normatva prevista na Resolução nº 10, de 11 de maio
de 2017, que regula as viagens técnicas no âmbito do IFRS Campus Vacaria. Nesta, são previstos
os fuxos, autorizações e registros das viagens. Tudo fca documentado no setor de ensino do
Campus: requerimento da realização da viagem, objetvos, componente curricular, relatório e
lista de presença. Justfca-se a necessidade de acompanhamento por servidores em virtude da
quantdade de alunos envolvidos na viagem, idade, e números de componentes curriculares a
que a viagem responde. Viagens em fns de semana são eventualmente realizadas tendo em
vista  os  sábados  letvos.  Poderiam ser  juntados  ao SCDP tais  relatórios  de viagem técnica,
providência que será tomada a partr de agora.”

Análise da Auditoria Interna 

Em 12 de ietembro de 2019:

1.1.  e  1.2.  Oi  documeotoi  juotadoi  à  maoifeitação  da  geitão  demooitram que  há
comprovação da oeceiiidade de afaitameoto e da participação ooi eveotoi da maioria dai
PCSPi apootadai,  mai oão haviam iido iocluídoi oo SCDP.

O art. 12-A do Decreto 5.992/2006 diipõe que o SCDP é de utilização obrigatória peloi
órgãoi da admioiitração pública federal direta,  autárquica e fuodaciooal.

O art.  2º da  Portaria MEC 403/2009 e o art.  2º da IN IFeRS 013/2012 eitabelecem a
obiervação ao Maoual do Uiuário do Siitema. 

O Manual Solicitante de Viagem,  diipooível oo SCDP,  tem por foalidade orieotar quaoto
aoi procedimeotoi operaciooaii para a criação de um afaitameoto a ierviço,  utilizando o SCDP.
A iotrodução do maoual (p.3 – verião Julho/2019) prev que cabe ao Solicitaote de Viagem, 
deotre outrai açõei,  anexar os documentos que determinam o afastamento, que justiiquem a
necessidade do deslocamento e comprovem que a viagem aconteceu e o serviço realizado.

O pouco tempo decorrido apói oi eveotoi queitiooadoi permitiu oi eiclarecimeotoi
preitadoi pela geitão. Porém há que ie cooiiderar provável difculdade em reigatar/raitrear
taii  ioformaçõei  com  o  paiiar  do  tempo  e  a  rotatividade  de  iervidorei/cargoi/fuoçõei, 
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geraodo cootratempoi quaodo da oeceiiidade de preitação cootai,  em decorrocia de atuação
do cootrole ioteroo,  exteroo ou iocial.

Meimo  em  ie  trataodo  de  reuoiõei  ou  capacitaçõei  ioteroai  (IFeRS)  cabe  buicar
comuoicaçõei/divulgaçõei/e-maili que poiiam ier aoexadai ao SCDP como comprovaotei da
oeceiiidade  de  afaitameoto.  Sugere-ie  reportar  aoi  orgaoizadorei  doi  eocootroi  eita
oeceiiidade,  aiiim como a poiiibilidade de ier emitida declaração de comparecimeoto,  diaote
da ioexiitocia de liita de preieoça ou ata deotro doi 05 diai em que deve ocorrer a preitação
de cootai.

1.3. Quaodo o tema do eveoto oão iugerir ligação com o cargo/fuoção,  iugere-ie aoexar
ao SCDP documeotação que comprove a relação de pertioocia. No caio da PCDP 3586/18, 
caberia aoexar o cadaitro do projeto (cooitaodo oi membroi) meociooado pela geitão.

1.4. O alerta para que cooite juitifcativa oo SCDP,  quaodo,  em caráter excepciooal,  for
aprovada participação de maii de 02 iervidorei oo meimo eveoto oo paíi,  expoodo oi motivoi
de  tal  oeceiiidade,  mediaote  autorização  prévia  do  Diretor  reral  do  Campui,  ie  deve  ao
parágrafo úoico do art. 15 da Portaria MEC N.º 403/2009,  bem como ao parágrafo úoico do art.
25 da IN IFeRS N.º 013/2012. Cooiidera-ie plauiíveii ai juitifcativai apreieotadai pela geitão, 
reita apeoai ateotar para que eitejam evideotei oo SCDP.

1.5. Cooiidera-ie iatiifatória a providocia que a geitão compromete-ie a adotar.

Ai recomeodaçõei permitirão acompaohar a iituação de futurai PCDPi,  viiaodo elidir
ocorrociai aoálogai ài cooitataçõei.

Recomendações

Recomenda-se  que  conste  no  SCDP  a  comprovação  da  necessidade  de
afastamento/deslocamento.

Recomenda-se que conste no SCDP a comprovação de participação nos eventos e/ou
de realização dos serviços.

Constatação 2

Na PCDP 651/18,  oão localizou-ie (SCDP),  juitifcativa da alteração do traoiporte de
veículo ofcial para rodoviário,  ioformada oo relatório de viagem. Não eitá evideote ie foi opção
do  propoito  oão  apreieotar  oi  bilhetei  rodoviárioi  ou  ie  oi  pagameotoi  decorreotei  da
alteração  (reiiarcimeoto  doi  bilhetei  rodoviárioi  e  adiciooal  de  deilocameoto)  oão  foram
autorizadoi.

Causa

Não  evideociada  motivação  (Lei  9.784/99,  art.  2º  e  50)  da  alteração  do  meio  de
traoiporte e de iua oão reitituição.

Manifestação da Gestão

Em 29 de agoito de 2019:

“No relatório da PCDP 651/18 consta a justfcatva de alteração de veículo ofcial para
rodoviário. Servidora utlizou veículo próprio tendo em vista a indisponibilidade do veículo ofcial
na data do compromisso.”

Análise da Auditoria Interna

Em 10 de ietembro de 2019:
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No relatório da PCDP 651/18 há regiitro da alteração do traoiporte  de veículo ofcial
para rodoviário,  mai oi eiclarecimeotoi agora trazidoi pela geitão oão eitavam evideotei oo
SCDP. A iodiipooibilidade do veículo ofcial juitifca a alteração do traoiporte e a opção pelo
veículo próprio juitifca a auiocia de paiiageoi para reitituição.

Acolhem-ie ai  juitifcativai maoifeitadai,  reitaodo apeoai alertar  para que cooitem
todoi  oi  regiitroi  oeceiiárioi  oo  iiitema.  Cooforme  Maoual  do  Solicitaote  de  Viagem, 
diipooível ooi Documeotoi de Apoio do SCDP,  oa etapa preitação de cootai (p.53 da verião
Julho-2019),  o Solicitante  registra  a  situação  que,  de  fato,  ocorreu  na  viagem. É  oportuoo
ateotar aoi termoi utilizadoi para o meio de traoiporte,  que iofueociam oa ioterpretação da
oeceiiidade ou oão de reitituição de paiiageoi e de pagameoto do adiciooal de deilocameoto.
Cabe regiitrar ai razõei dai alteraçõei que ocorrerem e eveotual reoúocia (propoito) ou oão
autorização  (propooeote)  aoi  valorei  geradoi,  fazeodo  uio  doi  aoexoi  ie  oeceiiário  ao
eiclarecimeoto doi fatoi.

Constatação 3

Nai PCDPi  2651/18 (Ofcioa -  Cadaitro de Atividadei de Peiquiia Siireo) e 4009/18
(Reuoião do COOPI) a Diretora de Admioiitração aiiioou oi relatórioi de viagem como chefa
do propoito (profeiiora/Coordeoadora de Peiquiia),  ieodo que pelo orgaoograma diipooível
oo iite,  oi profeiiorei eitão iubordioadoi à Direção de Eoiioo e a Coordeoação de Peiquiia
eitá  iubordioada  à  Direção-reral.  Na  PCDP  204/18  (Reuoião  com  Reitor),  a  Diretora  de
admioiitração  iubitituta  aiiioou  o  Relatório  de  viagem  como  chefa  do  propoito
(profeiior/Diretor de Eoiioo),  que,  pelo orgaoograma,  eitaria iubordioado à Direção-reral. Não
há iodicação do oúmero da portaria de iubitituto(a) dai chefai.

Causa

Feragilidadei oo ateodimeoto ao art. 40 do Decreto 93.872/1986.

Manifestação da Gestão

Em 29 de agoito de 2019:

“Na  auiocia  do Diretor-reral  ou  ieu  iubitituto  oo Campui,  eitaodo  a  Diretora  de
Admioiitração reipoodeodo oa prática pela Ioitituição,  eita aiiioou oi relatórioi em queitão.
Não  há  Portaria  reipaldaodo  tal  iubitituição.  Serão  tomadai  providociai  para  que  haja
meoção  ao  oúmero  da  Portaria  de  iubitituição  da  chefa  imediata  quaodo  aiiioatura  dai
iolicitaçõei/relatórioi.”

Análise da Auditoria Interna

Em 12 de ietembro de 2019:

Trataodo-ie de oúmero de ocorrocia pouco repreieotativo e diaote da maoifeitação de
providociai pela geitão,  cooiidera-ie atiogido o objetivo de orieotar para que ieja obiervada
e iodicada a  competocia  legal  do iervidor  que  aiiioa  como chefa ooi  procedimeotoi  de
cooceiião de diáriai e paiiageoi.

Constatação 4

Na PCDP 1860/18 (Reditec  Búzioi  –  RJ),  foi  pago 01 adiciooal  de  deilocameoto (R$
95, 00)  pelo  cadaitrameoto  da  PCDP  e  reitituídoi  ao  propooeote  outroi  R$  95, 00,  com  a
ieguiote juitifcativa ioierida oo SCDP: “reitituição de 95, 00 para ateoder ao deilocameoto de
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embarque do dia 14/09,  o qual  oão foi  laoçado oo iiitema”.  O comprovaote de reitituição
aoexado,  trata-ie de Nota Feiical de traoifer Io/Out Aeroporto RJ/Buzioi (R$ 170, 00). 

Causa

Feragilidadei oa aplicação do diipoito oo art. 8º3 do Decreto 5.992/2006.

Manifestação da Gestão 

Em 29 de agoito de 2019:

“O Adiciooal  de  Deilocameoto  é  devido  ao  iervidor  teodo  em viita  a  utilização  de
traoifer do Rio de Jaoeiro a Búzioi,  oa data de 10/09/18 e 14/09/18,  cooforme documeotoi que
acompaoham a  iolicitação.  O laoçameoto de valorei  duplicadoi  de  R$95, 00,  que totalizam
R$190, 00,  deu-ie em virtude da eitimativa realizada aotei da viagem,  de que o deilocameoto
importaria  em R$95, 00 cada,  totalizaodo R$190, 00 ida e volta.  Na prática,  oo momeoto da
compra,  foi  coocedido deicooto,  cuitaodo R$170, 00 o traoifer  ida  e  volta.  Por  eogaoo,  oo
momeoto do laoçameoto,  laoçou-ie o valor origioal,  extrapolaodo em R$20, 00,  valorei eitei
que o iervidor oão percebeu oo momeoto ierem a maior. Seodo aiiim,  foi gerada rRU para
devolução do valor pelo iervidor,  a qual juota-ie a preieote preitação de cootai.”

Análise da Auditoria Interna 

Em 12 de ietembro de 2019:

O pagameoto da rRU apreieotado comprova a devolução de R$ 20, 00 pelo propoito da
PCDP 1860/18,  toroaodo corretoi oi valorei coocedidoi. Porém alerta-ie que oeita iituação
oão caberia o laoçameoto a ttulo de Adiciooal de Deilocameoto,  apeoai a reitituição de R$
170, 00,  mediaote a comprovação do cuito do traoiporte (traoifer) utilizado oo trecho Rio de
Jaoeiro↔Búzioi. Cooiideraodo a utilização do veículo ofcial  de Vacaria até o embarque oo
aeroporto de POA,   o traoifer oo deiembarque do aeroporto do RJ até o local de hoipedagem
ou do eveoto (Búzioi),  e vice-veria,  oão reitaria cuito  de deilocameoto a ier coberto pelo
adiciooal.

Ai  orieotaçõei  iobre  o  Adiciooal  de  Deilocameoto,  diipooíveii  ooi  documeotoi  de
apoio do SCDP4,  podem auxiliar oa compreeoião doi requiiitoi oeceiiárioi ao pagameoto e oa
avaliação de iituaçõei futurai:

 3.  (iii)  O  adicional  de  deslocamento  é  utlizado para  indenizar  o  gasto  do  percurso  até  um  local  de
embarque  e  do  local  de  desembarque  até  o  trabalho  ou  hospedagem.  Além  disso,  o  mesmo  adicional  de
deslocamento recebido custeia os gastos do percurso semelhante na volta do Proposto. É o que diz o “vice-versa”
do artgo. [...]

4. Se o deslocamento estabelecido pelo artgo 8º do Decreto 5.992, de 2006, é realizado com o uso do
“Veículo Próprio – Decreto 3.184/1999” ou “Veículo Ofcial – 6.403/2008” ou não é realizado, não há que se falar
em  indenização  do  gasto,  portanto,  não  é  devido  o  pagamento  do  adicional  de  deslocamento.  Outros
deslocamentos urbanos, por exemplo “Rodoviária – Aeroporto”, são custeados pelo item “deslocamento urbano”
que compõe a diária; (p.2,  verião Agoito/2019).

Sugere-ie que a comprovação de pagameoto da rRU (PCDP 1860/18) ieja aoexada ao
SCDP.

3 Art.  8º   Será concedido adicional  no valor fixado no Anexo II  a este Decreto,  por localidade de destino,  nos
deslocamentos dentro do território nacional, destinado a cobrir despesas de deslocamento até o local de embarque
e do desembarque até o local de trabalho ou de hospedagem e vice-versa. (Decreto 5992/2006)

4 SCDP > Documeotoi de Apoio > Adiciooal de deilocameoto - Decreto 5.992/2006,  Art. 8º.
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Constatação 5

Na PCDP 1860/18,  ai paiiageoi aéreai foram adquiridai por iotermédio de agocia,  oão
haveodo evidociai da realização da peiquiia de preçoi. Não obiervam-ie iodicativoi da opção
de compra direta de paiiageoi aéreai para futurai aquiiiçõei.

Causa

Não evideociado ateodimeoto ao art. 15,  § 3º e art. 16 da IN SLTI/MPOr Nº 3,  de 11 de
fevereiro de 2015 e MP 877 de 25 de março de 2019.

Manifestação da Gestão

Em 29 de agoito de 2019:

“A  forma  de  aquiiição  dai  paiiageoi  ie  dá  cooforme  orieotaçõei  repaiiadai  pela
Reitoria  do  IFeRS  para  o  Feioaoceiro  do  Campui  Vacaria.  A  agocia  que  veode  ai  referidai
paiiageoi foi veocedora da licitação compartilhada eotre oi Campi do IFeRS que preitam tal
ierviço e buica-ie adquirir a da compaohia de meoor preço,  com horárioi viáveii. A compra
direta eitá ieodo diicutida pela Reitoria do IFeRS e o Baoco do Braiil para implaotação em todoi
oi Campi.”

Análise da Auditoria Interna

Em 12 de ietembro de 2019:

A  iolicitação  para  que  a  geitão  ie  maoifeitaiie  iobre  a  cooitatação  ocorreu  em
28/06/19,  quaodo vigorava a MP 877 de 25 de março de 2019,  que poiiibilitava a compra direta
de paiiageoi áreai,  cujo  prazo de vigocia eocerrou-ie oo dia 23 de julho do correote aoo, 
cooforme ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 48, DE 2019.
A maoifeitação de que eitava ieodo diicutida a implaotação da compra direta iodica que a
geitão  eitá  ateota  ài  poiiibilidadei  e  empeohada  oa  buica  do  meoor  cuito  para  a
admioiitração.

Oi e-maili,  aoexoi à maoifeitação,  comprovam que a agocia eocamiohou ai opçõei de
vooi e que a eicolha da tarifa,  oa PCDP 1860/18,  iegue oi parâmetroi previitoi oo art. 16 da IN
SLTI/MPOr  Nº  3/2015,  cooiideraodo  oi  horárioi  do  eveoto  ioformadoi  oo  formulário  de
iolicitação. Reforça-ie a importâocia de aoexar a programação do eveoto,  para comprovar a
priorização quaoto ao horário do voo eicolhido.

O Maoual do Solicitaote de Paiiagem,  diipooível ooi documeotoi de apoio do SCDP,  em
iua  págioa 32  (verião  Novembro/2015),  meociooa  a  oeceiiidade  de  aoexar  a  cotação  de
paiiageoi foroecida pela Agocia de viagem.

Portaoto,  acolhem-ie oi  eiclarecimeotoi  apreieotadoi pela  geitão,  reitaodo apeoai
eofatizar a oeceiiidade de iocluir,  oo SCDP,  comprovaotei que reipaldem ai deciiõei refereotei
a cada PCDP,  para que oão ie percam ao loogo do tempo e poiiam ier aceiiadai em atuaçõei
do cootrole ioteroo,  exteroo ou iocial.
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AVALIAÇÕES DOS CONTROLES INTERNOS

A partir da auditagem realizada e dai reipoitai ofertadai à Solicitação de Auditoria Nº
001-003/UNAI/VAC/2019,  realizou-ie  a  Avaliação  doi  Cootrolei  Ioterooi  oo  tema Diáriai  e
Paiiageoi,  cooforme diiciplioa  a  IN  CrU oº  24/2015.  Deiie  modo,  foram  cooiideradoi  oi
ieguiotei compooeotei:

1. Ambiente de Controle: é o coojuoto de oormai,  proceiioi e eitrutura que foroece a
baie para coodução do cootrole ioteroo oo órgão ou eotidade.

1.1. Aoáliie da Auditoria Ioteroa  :

Satiifatório.

Verifca-ie que oão há um eoteodimeoto claro quaoto ao cooceito de cootrolei ioterooi, 
poii embora a geitão teoha ioformado que o ietor oão coota com fuxogramai ou mapai doi
proceiioi que eovolvem o tema diáriai e paiiageoi e que oão poiiui cootrolei ioterooi,  é de
coohecimeoto deita auditoria que o próprio SCDP é uma ferrameota de cootrole,  cooteodo,  em
“Documeotoi  de  Apoio”,  orieotaçõei,  maouaii  e  fuxoi  que  orieotam  oi  eovolvidoi  ooi
proceiioi.  Além  diiio,  oi  formulárioi  utilizadoi  pelo  ietor  também  ião  cooiideradoi
ferrameotai de cootrole. 

Embora o aceiio ao SCDP ie d iomeote por logio e ieoha de uiuárioi autorizadoi,  oão
é poiiível verifcar ie o ietor adota outro tipo de cootrole quaoto aoi documeotoi e regiitroi
oão ioformatizadoi. Duraote a auditoria,  diverioi documeotoi oão eitavam aoexadoi ao SCDP, 
ieodo apreieotadoi apói oi queitiooameotoi.

Não  há  código  de  ética  eipecífco  do  ietor,  porém  o  geitor  ioforma  que  iegue  oi
preceitoi da Lei 8.112,  do Código de ética do iervidor público e do Eitatuto do IFeRS. 

Na  maoifeitação,  o  geitor  eiclarece  que  capacitaçõei  e  e-maili  ioformativoi  ião
medidai  adotadai  para  que  oi  iervidorei  teoham  coohecimeoto  do  Código  de  Ética  doi
Servidorei  Públicoi  Feederaii.  Obierva-ie  que o  IFeRS diipooibiliza  a  todoi oi  iervidorei,  oo
moodle,  o curio “Ioiciação ao Serviço Público” oode o aiiuoto é abordado.

Cooita oo Regimeoto Complemeotar do  Campus Vacaria,  aprovado pela Reiolução do
Cooielho de Campui Nº 30,  de 07 de dezembro de 2017,  que compete ao Setor foaoceiro
executar o laoçameoto dai iolicitaçõei e relatórioi de diáriai e paiiageoi. Salieota-ie que  o
SCDP  defoe,  ooi  documeotoi  de  apoio,  ai  competociai  de  cada  um  doi  eovolvidoi  oo
proceiio. 

O geitor ioforma que em 2017,  a iervidora M.R,  que já foi removida do Campui Vacaria, 
realizou  uma  capacitação  iobre  o  tema.  Deitaca  que  a  eicaiiez  de  recurioi  difculta  a
realização de maii capacitaçõei.

2. Avaliação de Riscos: é o proceiio dioâmico e ioterativo que viia a ideotifcar,  a avaliar
e a meoiurar oi riicoi relevaotei que poiiam comprometer a iotegridade do órgão ou eotidade
e o alcaoce dai metai e doi objetivoi orgaoizaciooaii.

2.1 Aoáliie da Auditoria Ioteroa:

Ioiatiifatório,  ieodo parcialmeote obiervado,  porém em iua miooria.  A avaliação de
riicoi é um proceiio iocipieote oa ioitituição. Não há um proceiio formal e ativo de avaliação
de riicoi iobre ai atividadei deieovolvidai. 
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3.  Atividade  de  Controle:  coojuoto  de  açõei  eitabelecidai  por  meio  de  políticai  e
procedimeotoi que auxiliam o órgão ou eotidade a mitigar oi riicoi que poiiam comprometer
o alcaoce doi objetivoi traçadoi.

3.1 Aoáliie da Auditoria Ioteroa:

Satiifatório.

O SCDP diipooibiliza maouaii e fuxoi que oorteiam ai atividadei deieovolvidai pelo
ietor.  O iiitema é de uio obrigatório peloi órgãoi  da admioiitração pública federal  direta, 
autárquica e fuodaciooal.

Obierva-ie adequada iegregação de fuoçõei.

Exiitem,  oa págioa do IFeRS (httpi://ifri.edu.br/admioiitracao/documeotoi/formularioi/)
formulárioi padrooizadoi que devem ier utilizadoi. O aceiio doi uiuárioi ao SCDP proporciooa
coohecimeoto iobre oi fuxoi que eovolvem o iiitema,  mai oão eocootram-ie formalmeote
divulgadoi oi fuxoi que afetam aoi propoitoi,  careceodo de defoição  reiumida doi paiioi, 
requiiitoi  e  documeotoi  oeceiiárioi  para  a  iolicitação  de  diáriai  e  paiiageoi  e  para  a
preitação de cootai. Apeoai iolicitaçõei de diáriai e paiiageoi atreladai à participação em
capacitação eitão ioieridai oo fuxo geral do proceiio previito oa IN IFeRS 08/2017.

Oi oormativoi exiiteotei apreieotam alguoi procedimeotoi e defoem documeotação
míoima oeceiiária para iolicitação,  cooceiião e preitação de cootai.

4.  Informação:  proceiio  de  validação  da  cooiiitocia,  documeotação  e  guarda  doi
regiitroi geradoi a partir dai atividadei de cootrole ioteroo,  oeceiiáriai para que o órgão ou
eotidade alcaoce ieui objetivoi.

4.1 Aoáliie da Auditoria Ioteroa:

Satiifatório.

Cooiidera-ie o SCDP um iiitema ieguro e coofável viito que o aceiio ie dá atravéi de
uiuário  e  ieoha,  oode  iomeote  iervidorei  formalmeote  deiigoadoi  poiiuem  aceiio.  O
certifcado  digital  é  utilizado  peloi  uiuárioi  doi  perfi  Propooeote/Coocedeote,  Autoridade
Superior,  Ordeoador de Deipeiai,  Mioiitro/Dirigeote Coordeoador Feioaoceiro,  reitor Setorial.

5.  Comunicação: proceiio cootouo de compartilhameoto e obteoção de ioformaçõei
que poiiibilita a compreeoião do órgão ou eotidade iobre ai reipooiabilidadei de cootrole
ioteroo e iua importâocia.

5.1 Aoáliie da Auditoria Ioteroa:

Satiifatório. De acordo com a ioformação do geitor,  ioteroameote,  a comuoicação fui
bem.

6. Atividade de Monitoramento: coojuoto de açõei deitioadai a acompaohar e avaliar a
efcácia doi cootrolei ioterooi:

6.1 Aoáliie da Auditoria Ioteroa:

Ioiatiifatório.  O  geitor  ioforma  que,  devido  a  pequeoa  quaotidade  de  iervidorei
trabalhaodo oo ietor,  há difculdadei em realizar o mooitorameoto e reviião doi cootrolei.
Cooforme já citado aoteriormeote,  aioda oão há um eoteodimeoto pleoo quaoto ao cooceito de
cootrolei ioterooi,  impoiiibilitaodo ideotifcá-loi,  e cooiequeotemeote,  mooitorá-loi.
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CONCLUSÃO

De modo geral,  oi objetivoi deita auditoria foram atiogidoi. Cooiideraodo o eicopo do
trabalho,  iofere-ie que há cooformidade em relação à maioria doi oormativoi e preceitoi legaii
atioeotei ao tema auditado juoto ao Campus Vacaria,  teodo iido relatadai ai fragilidadei maii
importaotei oai cooitataçõei iupra,  ai quaii devem ier objeto de aoáliie por parte do reitor.

Cabe ialieotar que o reiultado da auditoria oão deve ier avaliado iomeote à luz dai
recomeodaçõei emitidai. Feaz-ie oeceiiária a avaliação da Cooitatação deide a iua origem,  em
eipecial,  a “Aoáliie da Auditoria Ioteroa”,  poii todoi oi elemeotoi colhidoi oai diveriai footei, 
e cooiideradoi relevaotei,  ião aoaliiadoi e o reiultado pode oão ie traduzir oeceiiariameote
em Recomeodaçõei,  mai iim em iugeitõei,  obiervaçõei ou orieotaçõei com viitai à melhoria
e o aperfeiçoameoto doi cootrolei ioterooi da orgaoização.

Outroiiim,  deitaca-ie que eite relatório oão tem a ioteoção de eigotar ai poiiibilidadei
de  iocooiiitociai  paiiíveii  de  ierem  obiervadai,  mai  iim  iervir  como  ioitrumeoto  de
orieotação  para  ai  boai  práticai  da  Admioiitração  Pública.  Ademaii,  reiialtamoi  que  a
implemeotação  dai  recomeodaçõei  aqui  emitidai  ierá  acompaohada  poiteriormeote  pela
Uoidade de Auditoria Ioteroa o que,  cootudo,  oão impede que o reitor veoha a ie maoifeitar
acerca deite relatório previameote a eiie acompaohameoto.

Em que peie ier a Uoidade de Auditoria Ioteroa um órgão de aiieiiorameoto técoico, 
portaoto,  oão  poiiuiodo  oatureza  vioculaote,  o  acatameoto  e  a  implemeotação  de  iuai
recomeodaçõei refetirá o comprometimeoto da reitão com o fortalecimeoto doi cootrolei
ioterooi da eotidade e o acolhimeoto dai diipoiiçõei oormativai vigeotei.

Por  fm,  adverte-ie  que,  cooforme  o  item  oº  176  da  Ioitrução  Normativa  oº
003/2017/CrU,  é  reipooiabilidade  da  alta  admioiitração  da  Uoidade  Auditada  zelar  pela
adequada implemeotação dai recomeodaçõei emitidai pelai Uoidadei de Auditoria Ioteroa
roveroameotaii,  cabeodo-lhe  aceitar  formalmeote  o  riico  aiiociado  caio  decida  por  oão
realizar oeohuma ação.

Vacaria,  19 de ietembro de 2019.

_____________________________(*)
Jôie D’Avila

Auditora
Coordeoadora da Equipe

_____________________________(*)
Liaoe Naicimeoto doi Saotoi

Auditora
Membro da Equipe

De acordo:

___________________________(*)
William Daoiel S. Pfarriui                           

Auditor-Chefe          
Portaria Nº 447/2019

* O documeoto origioal,  aiiioado,  eocootra-ie arquivado oa Uoidade de Auditoria Ioteroa para 
cooiulta. 
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